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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  059/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  023/2022 

 

O MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a Senhora Gianne Fernanda da Silva 
Queiroz, devidamente nomeado através da Portaria nº 001/2022, de 03 de janeiro de 2022, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 75, inciso II, parágrafo 3º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, torna público a realização de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços no aprimoramento da Gestão, Serviços, Programas e os Projetos da 
Assistência Social, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, deste Município de Contendas do Sincorá-Ba, em conformidade 
com as especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência – Anexo I do referido 
Processo Administrativo. A abertura dos envelopes se dará no próximo dia 24 de março de 
2022, às 09:00 h, na sala Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, 
situada na Praça Municipal, s/nº, Contendas do Sincorá/BA. Esclarecimentos adicionais 
através do e-mail: licitacaocontendas@gmail.com. Contendas do Sincorá/BA, 21 de março de 
2022. Gianni Fernanda da Silva Queiroz – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  059/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  023/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Visualize o documento completo através do link abaixo: 

https://contendasdosincora.ba.gov.br/.arquivo/licitacao/2022/DP/ReferDP023-2022.pdf 
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DECRETO Nº 129 / 2022 de 21 de março de 2022. 

 
“ Dispõe sobre a autorização da Secretária Municipal de 

Educação e do Tesoureiro, em conjunto com a Prefeita 

Municipal, para movimentar as contas do Fundo Municipal 

de Educação”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina Souza, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Contendas do 
Sincorá,  

DECRETA:  

Art. 1° - Fica autorizado que a Secretária Municipal Educação, Rosquires Leonara Ribeiro Maia, inscrita 
no CPF n° 789.406.135-20, o Tesoureiro, Mateus de Oliveira Lopes, inscrito no CPF n° 069.781.015-16, 
em conjunto com a Prefeita Margareth Pina Souza, inscrita no CPF n° 980.888.825-91, realizem a 
movimentação das contas bancárias do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sob o CNPJ 
30.926.809/0001-20, concedendo-lhes os seguintes poderes, a saber: 

I. Emitir cheques; 
II. Abrir contas de depósito; 

III. Autorizar cobranças; 
IV. Receber, emitir recibo e dar quitação; 
V. Solicitar saldos, extratos da conta corrente e aplicações; 

VI. Requisitar talonários de cheque; 
VII. Retirar cheques devolvidos; 

VIII. Endossar cheques; 
IX. Efetuar transferências / pagamentos; 
X. Sustar/contraordenar cheques; 

XI. Cancelar cheques; 
XII. Baixar cheques; 

XIII. Efetuar resgates e aplicações financeiras; 
XIV. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
XV. Efetuar saques – conta corrente e poupança; 

XVI. Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
XVII. Efetuar transferências por meio eletrônico; 

XVIII. Liberar arquivos de pagamentos; 
XIX. Solicitar saldos e extratos; 
XX. Encerrar contas de depósito; 

XXI. Emitir comprovantes. 

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos legais a 3 de janeiro de 2022.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 21 de março de 2022.  

 
Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 129 / 2022 de 21 de março de 2022. 

 
“ Dispõe sobre a autorização da Secretária Municipal de 

Saúde e do Tesoureiro, em conjunto com a Prefeita 

Municipal, para movimentar as contas do Fundo Municipal 

de Saúde”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina Souza, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Contendas do 
Sincorá,  
 
DECRETA:  

Art. 1° - Fica autorizado que a Secretária Municipal Educação, Luciene Vieira Alves, inscrita no CPF n° 
877.332.775-15, o Tesoureiro, Mateus de Oliveira Lopes, inscrito no CPF n° 069.781.015-16, em conjunto 
com a Prefeita Margareth Pina Souza, inscrita no CPF n° 980.888.825-91, realizem a movimentação das 
contas bancárias do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o CNPJ 11.430.861/0001-26, concedendo-
lhes os seguintes poderes, a saber: 

I. Emitir cheques; 
II. Abrir contas de depósito; 

III. Autorizar cobranças; 
IV. Receber, emitir recibo e dar quitação; 
V. Solicitar saldos, extratos da conta corrente e aplicações; 

VI. Requisitar talonários de cheque; 
VII. Retirar cheques devolvidos; 

VIII. Endossar cheques; 
IX. Efetuar transferências / pagamentos; 
X. Sustar/contraordenar cheques; 

XI. Cancelar cheques; 
XII. Baixar cheques; 

XIII. Efetuar resgates e aplicações financeiras; 
XIV. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
XV. Efetuar saques – conta corrente e poupança; 

XVI. Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
XVII. Efetuar transferências por meio eletrônico; 

XVIII. Liberar arquivos de pagamentos; 
XIX. Solicitar saldos e extratos; 
XX. Encerrar contas de depósito; 

XXI. Emitir comprovantes. 

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos legais a 3 de janeiro de 2022. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 21 de março de 2022.  

 
Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022 
 
A Comissão Permanente de Licitação de Contendas do Sincorá – Bahia, com base no 
art. 75, da Lei Federal nº 14/133 de 21 de abril de 2021, e suas alterações posteriores e 
no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 022/2022 – ADJUDICA o objeto da licitação – Contratação de empresa especializada 
para licenciamento de uso de software com serviços de implantação, suporte e serviço 
de manutenção para gestão escolar da secretaria de educação e Escolas deste 
município, nas dimensões administrativa das secretarias escolares, deste município de 
Contendas do Sincorá, Ba. A prefeita lança o Ato Formal para a contratação da empresa: 
WILLIANS SOUZA DA SILVA ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 
17.264.715/0001-54, com endereço na Rua Horácio José dos Santos, 623, Anexo 2, 
Olhos D’água, CEP: 46.100-000, Brumado, Bahia, representada pelo Sr. Willians Souza 
da Silva, solteiro, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade sob o nº 14.556.342-12 
SSP/BA e CPF sob o nº 040.435.415-70, residente e domiciliado na Av. Horácio José 
dos Santos, 623, casa, Olhos D’água, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, Brasil. Vigência 
31/12/2022. Valor da Dispensa R$ 8.000,00 (oito mil reais). Contendas do Sincorá, 
21/03/2022 – Comissão Permanente de Licitação, Gianni Fernanda da Silva Queiroz– 
Presidente. 

 
 

. 
 

Contendas do Sincorá – BA, 21 de março de 2022.  
 
 
 

 
 
 
 

Gianni Fernanda da Silva Queiroz 
 

                                                              Presidente        
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022 
 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, – Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14/133/21 
e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ante a Dispensa de Licitação Nº 
022/2022 – Objeto: Contratação de empresa especializada para licenciamento de uso de 
software com serviços de implantação, suporte e serviço de manutenção para gestão 
escolar da secretaria de educação e Escolas deste município, nas dimensões 
administrativa das secretarias escolares, deste município de Contendas do Sincorá, Ba. 
HOMOLOGA o Processo de Dispensa de Licitação celebrando o Contrato com a 
Empresa WILLIANS SOUZA DA SILVA ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 
17.264.715/0001-54, com endereço na Rua Horácio José dos Santos, 623, Anexo 2, 
Olhos D’água, CEP: 46.100-000, Brumado, Bahia, representada pelo Sr. Willians Souza 
da Silva, solteiro, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade sob o nº 14.556.342-12 
SSP/BA e CPF sob o nº 040.435.415-70, residente e domiciliado na Av. Horácio José 
dos Santos, 623, casa, Olhos D’água, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, Brasil. Vigência 
31/12/2022. Valor da Dispensa R$ 8.000,00 (oito mil reais). Contendas do Sincorá, 
21/03/2022 – Margareth Pina Souza. - Prefeita. 
 
 

Contendas do Sincorá – BA, 21 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

MARGARETH PINA SOUZA 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO CONTRATO Nº 082/2022 

 

Dispensa de Licitação: Nº 022/2022  

Contratante: MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça 
Municipal, nº 100 - Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 
14.106.553/0001-38, neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, Prefeita 
Municipal, brasileira, maior, solteira, agente político, portador da cédula de identidade nº 
08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 980.888.825-91 e o 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, estabelecido 
na Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do Sincorá, Bahia, CEP 46.620-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 30.926.809/0001-00, neste ato representado por sua 
Gestora Rosquires Leonara Ribeiro Maia, inscrito no CPF nº 789.406.135-20. 

Contratado: WILLIANS SOUZA DA SILVA ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob 
o n° 17.264.715/0001-54, com endereço na Rua Horácio José dos Santos, 623, Anexo 
2, Olhos D’água, CEP: 46.100-000, Brumado, Bahia, representada pelo Sr. Willians 
Souza da Silva, solteiro, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade sob o nº 
14.556.342-12 SSP/BA e CPF sob o nº 040.435.415-70, residente e domiciliado na Av. 
Horácio José dos Santos, 623, casa, Olhos D’água, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, 
Brasil. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para licenciamento de uso de software 
com serviços de implantação, suporte e serviço de manutenção para gestão escolar da 
secretaria de educação e Escolas deste município, nas dimensões administrativa das 
secretarias escolares, deste município de Contendas do Sincorá, Ba. 

 
Fundamento Legal: art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

 

Valor do Contrato: O valor global é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Vigência: 21 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
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ERRATA DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2022 DO 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

A Presidente da Comissão de Licitação do Municipal de Contendas do Sincorá - BA, no uso de 
suas atribuições, torna público aos interessados, que RETIFICA a publicação no diário oficial do 
município do dia 15/03/2022, edição nº 238, referente ao termo aditivo tem por objetivo a 

repactuação do valor contratado com a supressão de aproximadamente 42% em relação ao valor 

original por comum acordo entre as partes. 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo a repactuação do valor contratado com a 
supressão de aproximadamente 42% em relação ao valor original por comum acordo entre 
as partes. 
 

 Fundamento Legal: art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

Valor do Contrato: O valor mensal passa a ser R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com o valor 

global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

LEIA – SE:  

Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo a repactuação do valor contratado com a 
supressão de aproximadamente 29% em relação ao valor original por comum acordo entre 
as partes. 
 

 Fundamento Legal: art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

Valor do Contrato: O valor mensal passa a ser R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), 

com o valor global de R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais). 
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